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2.1.4. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas.

2.1.5. Não ter tido contrato de trabalho temporário nos 
últimos 6 meses com a Universidade Estadual de Campinas, nos 
termos do artigo 452 da CLT.

2.1.6. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
2.1.7. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento.

2.1.8. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei nº 8.429/92 regulamentada 
pelo Decreto nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 
54.264/2009.

2.1.9. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3 - Das atribuições da função
3.1. Descrição sumária: Executar serviços elétricos, eletrôni-

cos e de telecomunicações; analisar propostas técnicas, instalar 
sistemas e equipamentos, configurando, inspecionando e execu-
tando testes e ensaios. Projetar, planejar e especificar sistemas 
e equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações 
elaborando sua documentação técnica; coordenar empreendi-
mentos e estudar processos elétricos, eletrônicos e de teleco-
municações. Aplicar normas complementares de biossegurança, 
atendendo à legislação vigente. Participar de atividades de apoio 
ao ensino, pesquisa e extensão.

4 - Das inscrições
4.1. A inscrição deverá ser realizada no período de 

31/01/2022 a 04/02/2022, exclusivamente pelo email rhpref@
unicamp.br.

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Processo Seletivo 
Público Temporário, o candidato manifesta plena ciência quanto 
à divulgação de seus dados (nome, data de nascimento, notas, 
resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunica-
dos e resultados no decorrer deste Processo Seletivo Público 
Temporário, tendo em vista que essas informações são neces-
sárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do 
certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores 
relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de 
que as informações deste Processo Seletivo Público Temporário 
possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 
mecanismos de busca.

4.2. Para inscrever-se o candidato deverá enviar para o 
email rhpref@unicamp.br:

a) Ficha de inscrição constante no Anexo I, devidamente 
preenchida e assinada;

b) Caso queira candidatar-se às vagas reservadas aos candi-
datos negros (pretos e pardos), de acordo com o capítulo 5 deste 
edital, o candidato deverá enviar também arquivo contendo 
autodeclaração de que é negro (preto ou pardo) constante no 
Anexo III, devidamente preenchida de forma correta e completa, 
datada e assinada, em formato pdf ou jpg com boa resolução.

4.3. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivos corrompidos ou que não 
estiverem conforme o Anexo III.

4.4. Não serão considerados os documentos enviados por 
quaisquer outras formas que não a especificada neste edital.

4.5. A Unicamp disponibilizará um posto de atendimento 
para a realização da inscrição, por meio eletrônico, para os 
candidatos que não possuem acesso à internet, no período 
de 31/01/2022 a 04/02/2022 (exceto sábados, domingos e 
feriados), das 9h às 12h e das 14h às 16h no seguinte local: 
Recursos Humanos - Prefeitura, à Rua Roxo Moreira, nº 1831 - 
campus Unicamp - Cidade Universitária “Zeferino Vaz” - Barão 
Geraldo - Campinas/SP.

5 - Da participação dos candidatos que se autodeclararem 
negros (pretos e pardos)

5.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 
12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação 
CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos 
negros (pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas neste Processo Seletivo Público Temporário, 
incluindo também as que porventura vierem a surgir durante o 
prazo de validade do mesmo.

5.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual 
serão elevadas para o primeiro número inteiro subsequente, em 
caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e

diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração inferior a 0,4 (quatro décimos).

5.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 
negros aqueles que se autodeclararem (pretos ou pardos) no 
ato da inscrição deste Processo Seletivo Público Temporário, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e que, no momento 
da inscrição, adicionarem arquivo contendo a autodeclaração 
assinada e em conformidade ao disposto nos itens 4.2.b e 5.3.b.

5.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, 
será utilizado exclusivamente o critério fenotípico, definido 
como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predo-
minantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato 
do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam validar ou 
invalidar a condição étnico-racial.

5.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga 
destinada a candidatos negros (pretos e pardos) quando da 
inscrição, deverá:

a) Obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa 
condição;

b) Preencher de forma correta e completa, datar e assinar a 
autodeclaração (AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR 
PRETA OU PARDA) constante no Anexo III e adicionar o arquivo, 
somente em formato pdf com boa resolução (150 a 300 dpi), 
em local destinado para tal fim, de acordo com os itens 4.1 e 
4.2 deste edital.

5.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no prazo estabelecido e exclusivamente para este Processo 
Seletivo Público Temporário, não podendo ser estendida a outros 
certames.

5.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto 
neste capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos), passando a concorrer às 
vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.

5.6. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos 
negros (pretos e pardos).

5.7. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro 
(preto ou pardo) participará deste Processo Seletivo Público 
Temporário em igualdade de condições com os demais candida-
tos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às 
notas mínimas exigidas.

5.8. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que 
não fizerem opção pelas vagas reservadas, de que trata este 
capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros 
(pretos e pardos).

5.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem 
opção pelas vagas reservadas, em conformidade ao disposto 
neste capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas desti-

DE ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, publicado 
no Diário Oficial de 14 de dezembro de 2019, Poder Executivo, 
Seção I, página 367.

Face à Portaria GR nº 7687/2021 de 23 de dezembro de 
2021 que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na 
Universidade de São Paulo no contexto da pandemia de Covid-
19, o Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial o §2º do Art. 5º da Portaria supracitada, 
RETIFICA o EDITAL ATAC/FZEA Nº 45/2019, publicado no D.O.E. 
de 14/12/2019, que passa a incorporar a seguinte disposição:

“3. [...]
Parágrafo terceiro - "Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 007/2022
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, torna público o Resultado 

Final/Classificação do Processo Seletivo MÉDICO TEMPORARIO 
ANESTESIOLOGIA apurado de acordo com os critérios divulga-
dos no Edital HU 207/2021 de Abertura de Processo Seletivo 
Simplificado.

Classificacao NOME CPF NOTA A NOTA B NOTA C NOTA D 
NOTA E NOTA FINAL

1 WIL OSIRES FERNANDES 302147...45 0 1,25 1 2 0 4,25
2 MARCEL VERONEZ VITORELI 035854...56 0 0 1 2 0 3
3 RONALDO ISSAO UTIYAMA 199947...50 0 0 1 0,5 0 1,5
4 CAIO REBOUCAS DE SOUZA 084803...14 0 0 1 0,5 0 1,5
5 PATRICIA MILLAS RIBEIRO 358672...74 0 0 1 0,5 0 1,5
6 LUCAS SNIOKA ZURETTI 385544...47 0 0 1 0 0 1
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 008/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 62/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista o surgimento de uma vaga, convoca a 
candidata NANCY MARTINS DE OLIVEIRA (77ª) a comparecer 
no Serviço Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no 
prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao 
da publicação do presente Edital, para apresentação da docu-
mentação comprobatória completa discriminada no Edital HU 
13/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a 
Função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO ,visando a 
dar andamento à contratação pelo regime da CLT, sob pena de 
ser considerada desistente do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 COMUNICADO - Retificação do DOE de 11-04-2019
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAc-IAG/014/2019, DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS 
E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE ASTRONOMIA DO 
INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOS-
FÉRICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DE 11 DE ABRIL DE 2019, PODER EXECUTIVO, 
SEÇÃO I, PÁGINA 231.

O item 3 do referido edital, passa a incorporar a seguinte 
disposição, como Parágrafo terceiro:

“3. (...)
Parágrafo terceiro - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de 
reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Uni-
versidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem 
a essa exigência por ocasião da realização de cada atividade 
presencial relativa ao presente certame.”

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

002/2022
ENGENHEIRO/ENGENHEIRO ELETRICISTA
PREFEITURA UNIVERSITÁRIA
Processo n° 01P-2418/2022
A(O) Prefeitura Universitária da Universidade Estadual de 

Campinas - Unicamp torna pública a ABERTURA de inscrições 
no Processo Seletivo Público Temporário para contratação por 
prazo determinado nos termos do artigo 443 § 1º e 2º e 445 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para a função de 
Engenheiro/Engenheiro Eletricista, da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE.

1 - Instruções especiais
1.1. O Processo Seletivo Público Temporário destina-se ao 

preenchimento de 1 (uma) vaga(s), bem como as que vierem 
a surgir na Universidade durante o seu prazo de validade, em 
conformidade com a Resolução GR-19/2009 alterada pela 
Resolução GR-37/2011.

1.2. A contratação se dará por prazo determinado, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de 01 (um) ano, prorrogá-
vel por igual período, uma única vez.

1.3. A função será preenchida sob o Regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), em jornada de trabalho de 
40 horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, 
noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.4. O salário inicial será de R$ 6.291,73 (seis mil, duzentos 
e noventa e um reais e setenta e três centavos), correspondente 
ao segmento superior - nível S1A da carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp.

1.5. Os candidatos negros (pretos e pardos) deverão 
observar o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 
(Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 
da Unicamp.

2 - Dos requisitos
2.1. O candidato classificado neste Processo Seletivo Públi-

co Temporário deverá entregar, na data de apresentação dos 
documentos para admissão, a comprovação das condições 
especificadas a seguir:

2.1.1. Da função
2.1.1.1. Escolaridade: graduação completa em Engenharia 

Elétrica em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;
2.1.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar 

em dia com as anuidades.
2.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão por-

tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72.

2.1.3. Ter completado 18 anos de idade na data da admissão.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP 12/2022 - CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Faculdade de Educação da USP convoca as candidatas: 

ANDREIA FERNANDES DE SOUZA e SILMARA DE FATIMA CAR-
DOSO inscritas no Processo Seletivo para contratação de 1 (um) 
Professor Contratado III, e que comprovaram título de Doutor, 
para atuar como Professor do Ensino Fundamental I, por prazo 
determinado no cargo nº 1251333, na Escola de Aplicação da 
FEUSP, em conformidade com o Edital FEUSP 80/2021, para o 
início do Processo que será realizado dia 02/02/2022, às 09h00 
horas, quando deverão tomar conhecimento do calendário das 
provas previstas no Edital acima referido. Os candidatos deverão 
apresentar-se à banca online através de link de internet que 
será enviado ao e-mail cadastrado no ato da inscrição pelos 
candidatos.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA FMVZ nº 05/2022, 

publicado no Diário Oficial em 7/1/2022, págs. 239-240, refe-
rente ao concurso para provimento de um cargo de Professor 
Doutor junto ao Departamento de Cirurgia, no conjunto das 
disciplinas VCI 4103 – Técnica Cirúrgica, VCI 4202 – Clínica 
Cirúrgica de Pequenos Animais, VCI 0212 – Introdução à Técnica 
Cirúrgica Veterinária, VCI 0535 – Ortopedia, VCI 0537 – Oftalmo-
logia Veterinária e VCI 0547 – Odontologia Veterinária.

Onde se lê:
3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
Leia-se:
3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado, e feito há menos de uma semana.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA FMVZ nº 04/2022, 
publicado no Diário Oficial em 7/1/2022, págs. 238-239, refe-
rente ao concurso para provimento de um cargo de Professor 
Doutor junto ao Departamento de Clínica Médica, no conjunto 
das VCM 4101 – Semiologia, VCM 4102 – Patologia Clínica 
Veterinária, VCM 4103 – Patologia Médica e VCM 4201 – Clínica 
Médica de Pequenos Animais.

Onde se lê:
3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
Leia-se:
3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado, e feito há menos de uma semana.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA FMVZ nº 06/2022, 
publicado no Diário Oficial em 7/1/2022, pág. 239, referente 
ao concurso para provimento de um cargo de Professor 
Doutor junto ao Departamento de Patologia, no conjunto das 
disciplinas VPT2201 – Farmacologia aplicada à Medicina Veteri-
nária, VPT4101 – Toxicologia aplicada à Medicina Veterinária e 
VPT2203 – Criação de animais de laboratório.

Onde se lê:
3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
Leia-se:
3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado, e feito há menos de uma semana.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL ATAC/FZEA Nº 45/2019, DE ABER-

TURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS 
E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 3.

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, será regida pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Seção de Apoio Acadêmico da Escola de Educação Física e 
Esporte da Universidade de São Paulo, que pode ser acionada 
pelo endereço eletrônico spacaeefe@usp.br.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 007/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 1º de fevereiro de 2022, às 8 horas, por 

sistema de videoconferência, o processo seletivo para a contra-
tação de 1 (um) docente por prazo determinado, como Professor 
Contratado II (Professor Mestre MS-2.1), junto ao Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, área de 
conhecimento: “Enfermagem em Saúde da Mulher”, nos termos 
do Edital EERP/ATAc 005/2022 de Abertura de Processo Sele-
tivo, publicado no D.O.E. de 12/01/2022, para o qual teve sua 
inscrição deferida a candidata portadora do título de Mestre: nº 
1-Maristel Silva Kasper.

A Comissão de Seleção estará constituída dos seguintes 
Membros Efetivos: Profª Drª Marislei Sanches Panobianco – 
Presidente - Professora Associada do Departamento de Enfer-
magem Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP; Profª 
Drª Carina Aparecida Marosti Dessotte - Professora Doutora do 
Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da EERP/
USP e Prof. Dr. Fábio Scorsolini-Comin - Professor Associado do 
Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 
da EERP/USP. Membros Suplentes: Profª Drª Mônica Maria 
de Jesus Silva - Professora Doutora do do Departamento de 
Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP; 
Profª Drª Karina Dal Sasso Mendes - Professora Doutora do 
Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da EERP/
USP e Profª Drª Adriana Inocenti Miasso - Professora Associada 
do Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Huma-
nas da EERP/USP.

Ficam, pelo presente edital, convocadas as candidatas e a 
Comissão de Seleção acima mencionadas.

O link de acesso será enviado à candidata e aos membros 
da Comissão de Seleção, por e-mail, no dia anterior ao início do 
Processo Seletivo.

As partes públicas do certame poderão ser acompanhadas 
pelo público pelo canal da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto no YouTube. O cronograma do processo seletivo será 
divulgado no dia 1º de fevereiro de 2022.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 às 05:02:42
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16. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

17. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia da Universidade de São Paulo, nos endereços de 
e-mails atacfmvz@usp.br e saafmvz@usp.br e telefones 3091-
0904/3091-8359.

 EDITAL FMVZ nº 05/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
CIRURGIA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOO-
TECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-
tecnia da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com a aprovação ad referendum 
da Congregação em 6/1/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, início às 00h00 (horário de Brasília) 
do dia 10/1/2022 e término às 23h59 (horário de Brasília) do 
dia 10/3/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1235915, 
com o salário de R$ 11.069,17 (onze mil, sessenta e nove reais 
e dezessete centavos), junto ao Departamento de Cirurgia no 
conjunto das disciplinas VCI 4103 – Técnica Cirúrgica, VCI 4202 
– Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais, VCI 0212 – Introdução 
à Técnica Cirúrgica Veterinária, VCI 0535 – Ortopedia, VCI 0537 
– Oftalmologia Veterinária e VCI 0547 – Odontologia Veterinária, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

Disciplina: VCI4103 – Técnica Cirúrgica
 - Introdução ao estudo da cirurgia veterinária;
 - Conjunto cirúrgico;
 - Profilaxia da infecção;
 - Paramentação;
 - Instrumental cirúrgico;
 - Diérese, hemostasia e síntese;
 - Pré e pós-operatório;
 - Vias de acesso à cavidade abdominal e torácica;
 - Cirurgias da pele;
 - Cirurgias do aparelho locomotor;
 - Cirurgias do aparelho digestório;
 - Cirurgias do aparelho genital feminino;
 - Cirurgias do aparelho genital masculino;
 - Cirurgias do aparelho urinário;
 - Cirurgias do aparelho cardio-respiratório;
 - Cirurgia do olho e anexos;
 - Técnicas de microcirurgia;
 - Técnicas de endoscopia/laparoscopia;
 - Cirurgia da cavidade oral e anexos.
Disciplina: VCI-4202 - Clinica Cirúrgica de Pequenos Animais
 - Clinica cirúrgica do aparelho digestório;
 - Clinica cirúrgica do aparelho cardio-respiratório;
 - Clinica cirúrgica do aparelho genital do macho;
 - Clinica cirúrgica do aparelho genital da fêmea;
 - Clinica cirúrgica do aparelho urinário;
 - Clinica cirúrgica do aparelho locomotor (músculo-

-esquelético);
 - Clinica cirúrgica dos olhos e anexos;
 - Clinica cirúrgica das paratopias;
 - Clinica cirúrgica dos traumatismos - Choque;
Disciplina: VCI 0212 – Introdução à Técnica Cirúrgica 

Veterinária
 - Fundamentos da técnica cirúrgica e suas aplicações;
 - Ética aplicada à técnica cirúrgica veterinária;
 - Seleção dos pacientes e dos casos eletivos ou de 

urgência;
 - Fluxograma do centro cirúrgico e sua comparação com 

cirurgias à campo;
 - Demonstração e utilização dos tempos fundamentais 

da cirurgia;
 - Paramentação e instrumentação;
 - Desenvolvimento de habilidades manuais voltadas aos 

procedimentos cirúrgicos.
Disciplina: VCI 0535 – Ortopedia
 - Abordagem anátomo-cirúrgica da articulação escapulo-

-umeral;
 - Abordagem anátomo-cirúrgica da articulação úmero-

-radio-ulnar;
 - Abordagem anátomo-cirúrgica da articulação coxofe-

moral;
 - Abordagem anátomo-cirúrgica da articulação fêmuro-

-tíbio-patelar;
 - Abordagem anátomo-cirúrgica dos ossos longos;
 - Amputação do membro locomotor;
VCI 0537 – Oftalmologia Veterinária
 - Anatomia e fisiologia do olho e de seus anexos;
 - Exame oftálmico;
 - Exames complementares em oftalmologia;
 - Anestesia em pacientes oftálmicos;
 - Afecções da superfície ocular;
 - Afecções da úvea;
 - Glaucoma;
 - Afecções do cristalino e vítreo;
 - Afecções da retina;
 - Neoplasias oculares.
Disciplina VCI 0547 – Odontologia Veterinária
 - Introdução, histórico, anatomia dental, doença periodon-

tal, etiologia, patogenia;
 - Tratamento da doença periodontal;
 - Endodontia, doenças da polpa;
 - Tratamento endodôntico;
 - Restauração dentária. Conceitos básicos em ortodontia;
 - Cirurgia: Neoplasias, glândula salivar, piodermite de 

dobra;
 - Doenças da cavidade oral de felinos;
 - Demonstração prática.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento Interno da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia da USP, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI - carteira de registro profissional do CRMV, conforme 
decreto nº 64.704, de 7/6/1969.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootencia da Universidade 
de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I. produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I. a comissão julgadora, com base no programa do concurso, 
organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos toma-
rão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II. o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III. a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV. o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

V. se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI. quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII. se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. A Prova Prática mencionada no item 3, inciso III, consis-
tirá de duas etapas.

a. Na primeira etapa a Comissão Julgadora realizará o 
sorteio de um dos temas listados a seguir:

i. Plano de Aula Prática, em nível de graduação, abordando 
tema da “Farmacologia aplicada à Medicina Veterinária”.

ii. Plano de Aula Prática, em nível de graduação, abordando 
tema da “Toxicologia aplicada à Medicina Veterinária”.

iii. Plano de Aula Prática, em nível de graduação, abordando 
tema da “Criação de animais de laboratório”.

b. Na segunda etapa o candidato elaborará um plano de 
aula prática a ser aplicado para alunos do curso de graduação 
em Medicina Veterinária. Essa etapa terá duração máxima de 60 
(sessenta) minutos, e será realizada em computador disponibili-
zado pela Comissão Julgadora;

c. Terminada a prova prática, o plano de aula prática será 
assinado pelo candidato e por todos os membros da Comissão 
Julgadora.

I. a Comissão Julgadora designará um servidor para acom-
panhar a execução da prova;

II. o tempo de duração da prova somente começará a ser 
contado assim que a Comissão Julgadora finalizar a explicação 
sobre como será conduzida a prova;

III. ao atingir o tempo máximo previsto na letra “b” do item 
6 deste edital, a Comissão Julgadora determinará que o candi-
dato cesse todas as atividades e seu desempenho será avaliado 
até o 60 minutos;

IV. a Comissão Julgadora elaborará Relatório, ao término 
da prova;

V. No julgamento da Prova Prática, a Comissão Julgadora 
considerará os seguintes critérios:

a) pertinência e importância do tema escolhido;
b) estrutura e conteúdo do plano de aula prática;
c) exequibilidade do plano de aula prática.
7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12.Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

 EDITAL FMVZ nº 06/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
PATOLOGIA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-
tecnia da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com a aprovação ad referendum 
da Congregação em 6/1/2022, estarão abertas, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, início às 00h00 (horário de Brasília) 
do dia 10/1/2022 e término às 23h59 (horário de Brasília) do 
dia 10/3/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de RDIDP, claro/cargo nº 1235931, 
com o salário de R$ 11.069,17 (onze mil, sessenta e nove reais 
e dezessete centavos), junto ao Departamento de Patologia no 
conjunto das disciplinas VPT2201 – Farmacologia aplicada à 
Medicina Veterinária, VPT4101 – Toxicologia aplicada à Medici-
na Veterinária e VPT2203 – Criação de animais de laboratório, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

Disciplina: VPT2201 – Farmacologia Aplicada à Medicina 
Veterinária

- Prescrição e legislação brasileira dos medicamentos;
- Farmacologia aplicada ao sistema nervoso central: neuro-

transmissão central, tranquilizantes, pré-anestésicos, relaxantes 
musculares de ação central, anticonvulsivantes, hipnoanalgé-
sicos;

- Farmacologia aplicada ao sistema cardiovascular e renal: 
digitálicos, antiarrítmicos, vasodilatadores e diuréticos;

- Farmacologia aplicada ao sistema respiratório: expecto-
rantes reflexos e inalantes, antisussígenos, broncodilatadores e 
descongestionantes;

- Farmacologia aplicada ao sistema endócrino: hipoglice-
miantes;

- Farmacologia aplicada ao sistema reprodutor: ocitócicos 
e tocoliticos;

- Farmacologia aplicada do sistema digestório: amargos, 
demulcentes, protetores de mucosa, adsorventes; adstringentes, 
carminativos e antiespumantes; antifermentativos, antiácidos, 
bloqueadores de secreção de ácido clorídico, eméticos, antiemé-
ticos, antidiarréicos, catárticos, hepatoprotetores;

- Anti-inflamatórios esteroidais e não-esteroidais;
- Agentes antineoplásicos e imunomoduladores;
- Antimicrobianos: antissépticos e desinfetantes, antibacte-

rianos, antifúngicos e antivirais;
- Antiparasitários; anticestódeos, antitrematódeos, antine-

matódeos, antiprotozoários, agentes empregados no controle 
de ectoparasitos;

- Agentes que alteram a produção animal: anabolizantes, 
agonsita de receptores beta-adrenérgicos, somatotropina bovi-
na, antimicrobianos, próbioticos, prebióticos, sintobióticos e 
abióticos.

Disciplina: VPT4101 – Toxicologia aplicada à Medicina 
Veterinária

- Introdução à toxicologia veterinária: aspectos históricos 
e conceitos;

- Toxicocinética: vias de exposição, absorção, distribuição, 
biotransformação e iliminação dos agentes tóxicos;

- Toxicodinâmica: mecanismos de ação dos agentes tóxicos, 
relação concentração/dose-efeito nocivo;

- Avaliação da toxicidade;
- Diagnóstico das intoxicações e noções de toxicologia 

forense;
- Conduta de urgência nas intoxicações;
- Toxicologia do desenvolvimento;
- Plantas tóxicas ornamentais e de interesse agropecuário;
- Praguicidas: organoclorados e piretróides, organofosfora-

dos e carbamatos, herbicidas, acaricidas, fungicidas e raticidas;
- Toxicologia dos medicamentos;
- Intoxicação por metais;
- Intoxicação por produtos domissanitários;
- Imunotoxicologia;
- Zootoxinas
- Micotoxicoses;
- Toxicologia forense;
- Resíduos de substâncias químicas em produtos de origem 

animal.
Disciplina: VPT2203 – Criação Animais de Laboratório
- Histórico da utilização de animais e introdução à ciência 

de animais de laboratório;
- Ética e legislação na utilização de animais na pesquisa 

biomédica;
- Caracteristicas comportamentais das espécies convencio-

nais de laboratório;
- Reprodução das espécies convencionais de laboratórios;
- Manejo reprodutivo e genética das espécies convencionais 

de laboratório;
- Animais heterogênicos e isogênicos;
- Manuseio, contensão e sexagem das espécies convencio-

nais de laboratório;
- Materiais, equipamentos e princípios de edificação de 

biotérios;
- Controle atmosférico e climatização de biotérios;
- Controle ambiental e sanitário de biotérios;
- Padrão sanitário das espécies convencionais de labora-

tórios;
- Gnotobiologia;
- Modelos animais e procedimentos experimentais.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento Interno da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia da USP, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – carteira de registro profissional do CRMV, conforme 
decreto nº 64.704, de 7/6/1969.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootencia da Universidade 
de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I. produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I. a comissão julgadora, com base no programa do concurso, 
organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos toma-
rão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II. o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III. a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV. o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

V. se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI. quando atingido 60 (sessenta) minutos de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII. se a exposição do candidato encerrar-se aquém de 40 
minutos de prova, deverão os examinadores conferir nota zero 
ao candidato na respectiva prova.

6. A prova prática mencionada no item 3, inciso III, terá 
duração de 90 minutos e consistirá:

a. A Comissão Julgadora sorteará um ponto dentre os temas 
abaixo e dele apresentará um caso clínico, na forma de texto, 
contendo dados de anamnese, exame físico e com a liberação 
de exames complementares sob demanda do candidato, de um 
paciente canino ou felino.

- afecções do sistema urinário;
- afecções do sistema cárdio-circulatório;
- afecções do sistema endócrino;
- afecções do sistema tegumentar;
- afecções do sistema digestório.
b. O candidato elaborará um relatório sobre o caso, com 

justificativa e interpretação dos exames complementares solici-
tados, diagnóstico(s) provável(eis) ou conclusivo(s), prognóstico 
e tratamento;

c. Encerrada a prova prática, o relatório será assinado pelo 
candidato e por todos os membros da Comissão Julgadora, que 
acompanhará a execução da prova.

I. o tempo de duração da prova somente começará a ser 
contado assim que a Comissão Julgadora finalizar a explicação 
sobre como será conduzida a prova;

II. ao final dos 90 minutos, a Comissão Julgadora determi-
nará que o candidato cesse a atividade;

III. no julgamento da Prova Prática, a Comissão Julgadora 
considerará os seguintes critérios:

a. raciocínio clínico pertinente à elucidação do diagnóstico;
b. estrutura, conteúdo e esmero na utilização do léxico e 

termos técnicos;
c. justificativa para a solicitação e interpretação dos exames 

complementares;
d. possibilidades diagnósticas aventadas, prognóstico e 

exequibilidade do plano apresentado para tratamento.
7. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

16. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

17. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia da Universidade de São Paulo, nos endereços de 
e-mails atacfmvz@usp.br e saafmvz@usp.br e telefones 3091-
0904/3091-8359.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
12/01/2022, a partir das 14 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8.Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indefe-
ridas e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na 
mesma data de divulgação da composição da Banca exami-
nadora.

6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração ao 
Diretor da Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação 
da Unidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso, 
devendo o resultado da análise ser publicado no DOE.

7 - DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três professo-

res indicados pela Congregação da Unidade, devendo um deles 
ser da Unidade e dois de fora do Câmpus;

7.2. Serão designados pela Congregação da Unidade, dois 
suplentes para substituir os membros titulares, em caso de impe-
dimento, sendo um deles da Unidade e um de fora do Câmpus;]

7.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no DOE, na mesma data da 
publicação do deferimento/indeferimento das inscrições.

7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.5. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária.
7.6. A impugnação será julgada pela Congregação da 

Unidade, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, em decisão 
fundamentada, a ser disponibilizada ao interessado, mediante 
requerimento.

7.8. Será considerada definitiva a Banca Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.9. A apresentação de requerimento para impugnação da 

Banca Examinadora deverá ser realizada através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
dentro do prazo previsto no item 7.4.

8. PROVAS
8.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

8.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital a ser publicado no DOE, da data, 
horário e local para a realização das provas.

8.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza sua 
identificação, assim como atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.

8.2.1. No dia da realização da prova escrita, além do 
que consta no item 8.2., o candidato deverá apresentar cópia 
simples do Curriculum Lattes, com os documentos comproba-
tórios impressos. A não apresentação eliminará o candidato 
do certame.

8.2.2. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme os itens 8.2 e seus subitens, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado do Concurso.

8.2.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual no 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

8.2.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

10.746,66 (Dez mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos) mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 118,00 (Cento e dezoito reais) por 
meio de transferência ou depósito no Banco do Brasil, Agência 
6933-7, Conta Corrente 130.254-X, CNPJ 48.031.918/0025-00, 
no período de 10/01/2022 a 08/02/2022, no horário das 00:00 
às 23:59, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados no ensino superior na 

área de Ciências Farmacêuticas ou áreas afins, que tenham no 
mínimo, título de Doutor, relacionado a Microbiologia ou áreas 
afins. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
público será demonstrada pela formação do candidato, em nível 
de pós-graduação, na área de conhecimento de Microbiologia.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.7.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 8.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior na área 
de Ciências Farmacêuticas ou áreas afins;

4.1.3. comprovante do título de Doutor relacionado a 
Microbiologia ou áreas afins, ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado na ocasião 
da nomeação;

4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 
cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de “Bases fisiopatológi-
cas das doenças: aspectos celulares, moleculares e epidemioló-
gicos e/ou Pesquisa e Desenvolvimento de Fármacos”, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação e plano de 
ações de extensão universitária.

4.1.6. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
no sistema de inscrições no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/.

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format).

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00h do dia 10/01/2022 
às 23h59 do dia 11/01/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até o 
dia 11/01/2022 os comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 
e 5.2.

7. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

16. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

17. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia da Universidade de São Paulo, nos endereços de 
e-mails atacfmvz@usp.br e saafmvz@usp.br e telefones 3091-
0904/3091-8359.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 003/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 62/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e tendo em vista o não comparecimento do candidato 
ANTONIO MARCO GOMES VILA (75º), convoca a candidata 
CRISTIANE VIEIRA DA SILVA (76ª) a comparecer no Serviço Pes-
soal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 
2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 dias 
úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para apresentação da documentação comproba-
tória completa discriminada no Edital HU 13/2021 de Abertura 
de Processo Seletivo Simplificado para a Função de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO ,visando a dar andamento à 
contratação pelo regime da CLT, sob pena de ser considerada 
desistente do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
EDITAL IQSC/USP - 001/2022
REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO 

DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE FÍSICO 
QUÍMICA DO INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS, DA USP, 
CONFORME EDITAL IQSC/USP - 013/2019.

A Diretoria do Instituto de Química de São Carlos torna 
público a todos os interessados que, nos termos do Ofício Cir-
cular GR 228, de 24/09/2021, que dispõe sobre a retomada dos 
concursos para Professor Doutor e para Professor Titular suspen-
sos por força da Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, e da 
consequente Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, conforme 
decisão da Congregação do IQSC em sessão ordinária realizada 
a 25/11/2021, será reaberto por 30 dias, das 8h30min (horário 
de Brasília) do dia 24 de janeiro de 2022 até às 17h (horário 
de Brasília) do dia 22 de fevereiro de 2022, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa, referência MS-3, claro de cargo número 
1235133, junto ao Departamento de Físico-Química do IQSC/
USP, na área de conhecimento Química Tecnológica, referente ao 
Edital IQSC/USP - 013/2019, publicado no D.O.E de 12/11/2019, 
Seção I São Paulo, 129 (215) – 242.

As novas inscrições, bem como a atualização de docu-
mentos de candidatos já inscritos, deverão ser realizadas pelos 
interessados via Sistema GR USP, link: https://uspdigital.usp.br/
gr/admissao.

O Edital na íntegra, com as informações adicionais, bem 
como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à dispo-
sição dos interessados em https://url.gratis/VcH6Qi.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química de São 
Carlos da Universidade de São Paulo, Avenida Trabalhador São-
-carlense, 400, São Carlos – SP, e-mail acad@iqsc.usp.br.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
O Diretor do Instituto de Estudos da Linguagem, Professor 

Doutor Jefferson Cano, retifica o Comunicado publicado no DOE 
de 04 de agosto de 2021, página 238, Seção I, que trata do 
Processo Seletivo Sumário para contratação de um Professor 
Doutor em regime RPT, Edital 002/2021.

Onde se leu:
“ ... tendo sido aprovada a candidata Helena Regina Esteves 

de Camargo.”
Leia-se:
“ ... tendo sido aprovada em 1º lugar a candidata Helena 

Regina Esteves de Camargo e, em 2º lugar a candidata Laísa 
Tossin.”

Os demais itens permanecem inalterados.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL No 03/2022 - DTAd-FCF/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 17/2022- 

RUNESP de 03/01/2022, publicado em 04/01/2022 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
11/2019 e alteração posterior, as inscrições no concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 (Hum) cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Microbiologia, 
junto ao Departamento de Ciências Biológicas da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara. A inscrição 
implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissão, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 
de São Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I. julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 4;
II. prova didática - peso 3;
III. prova prática - peso 3.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I. produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I. a comissão julgadora, com base no programa do concurso, 
organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos toma-
rão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II. o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III. a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV. o candidato poderá utilizar o material didático que julgar 
necessário;

V. se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI. quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII. se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. A prova prática mencionada no item 3, inciso III, consis-
tirá de três etapas:

a. Na Primeira Etapa, a Comissão Julgadora, com base no 
programa do concurso, organizará uma lista de dez pontos, da 
qual os candidatos tomarão conhecimento. O candidato poderá 
propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não perten-
cem ao programa do concurso, cabendo à comissão julgadora 
decidir, de plano, sobre a procedência da alegação;

b. Na Segunda Etapa a Comissão Julgadora realizará o 
sorteio do ponto. Os candidatos realizarão a prova, por ordem de 
inscrição, quando tomarão conhecimento do ponto sorteado e 
solicitarão, por escrito, todo material necessário para realização 
da atividade prática, que será fornecido ao candidato desde que 
haja disponibilidade na Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia. A seguir o candidato executará as atividades práticas. 
Esta etapa terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos.

c. Na Terceira Etapa, o candidato elaborará um relatório 
sobre a atividade prática realizada, descrevendo os processos 
empregados, técnicas utilizadas e resultados obtidos. A elabora-
ção do relatório pelo candidato deverá ser em sala separada e 
supervisionada por fiscal da Faculdade de Medicina Veterinária 
e Zootecnia. Esta etapa terá duração máxima de 30 (trinta) 
minutos. Concluída a prova, o candidato realizará a leitura 
do relatório na presença da Comissão Julgadora, que poderá 
solicitar alteração de conteúdo se entender que diverge daquilo 
que foi executado e, caso se recuse a fazê -lo, fará  o Presidente 
da Comissão ressalva no relatório apresentado. Após, o relató-
rio será assinado pelo candidato e por todos os membros da 
Comissão Julgadora.

I. a Comissão Julgadora acompanhará a execução da prova;
II. o tempo de duração da prova somente começará a ser 

contado assim que a Comissão Julgadora oferecer o material 
solicitado pelo candidato e finalizar a explicação sobre como 
será conduzida a prova;

III. ao atingir o tempo máximo previsto na letra “b” do 
item 6 deste edital, a Comissão Julgadora determinará que o 
candidato cesse todas as atividades e seu desempenho será 
avaliado até o 60º minuto.

IV. se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

V. a Comissão Julgadora elaborará Relatório, ao término da 
prova. No julgamento da Prova Prática, a Comissão Julgadora 
considerará os seguintes critérios:

a) Solicitação completa do material pelo candidato;
b) Domínio da técnica pelo candidato;
c) Habilidade com instrumental e/ou equipamentos;
d) Utilização do tempo disponível;
e) Qualidade do relatório elaborado pelo candidato, antes 

de eventuais intervenções da Comissão Julgadora no texto.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 7 de janeiro de 2022 às 05:16:34


